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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins, que houve um equívoco na elaboração do Autógrafo nº 61, de 07 de novembro de 2023, ficando ausente o preâmbulo do projeto aprovado por esta Casa.
Desta forma, visando sanar o referido equívoco, republico nesta data o Autógrafo n° 61/2023 - por incorreção - e o envio para que a Prefeitura Municipal providencie a republicação da Lei Municipal n° 2.187/2023. 
Para constar, lavro a presente certidão.
[bookmark: _GoBack]Lima Duarte, 05 de dezembro de 2023.


Emília Mansur de Souza Figueiredo
Chefe de Secretaria.
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